
INDICAÇÃO Nº       564         , DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria Estadual de Educação e aos demais órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à construção de Escola Estadual de Ensino Médio e Fundamental, no Jardim Vitápolis, no Município de Itapevi-SP.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação já foi objeto de solicitação deste Deputado por meio da Indicação 379 em 2015. Dada a relevância da matéria indicamos novamente a imprescindível necessidade da elaboração dos estudos técnicos para construção de uma Unidade Escolar Estadual no bairro indicado.

O bairro de Vitápolis em Itapevi/SP teve crescimento estrondoso nos últimos anos. Muitos comércios se instalaram na região e levaram grande avanço socioeconômico. Apesar do grande desenvolvimento o bairro ainda carece de muitos benefícios e investimentos por parte do poder público.

 Muitos jovens e adolescentes precisam se deslocar para bairros vizinhos em busca de vagas nas Escolas Estaduais. A construção e instalação de uma unidade naquele local, além de atender os jovens que ali residem, irá abranger uma grande demanda de estudantes de outros bairros.
Dessa forma, indico e conto com a presteza e atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, atendendo de imediato  nossa indicação, permitindo àqueles estudantes, acesso ao conhecimento com ensino de qualidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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